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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil

Guarda Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO
O Comandante da Guarda Civil Municipal de Leme/SP – Alex Ro-

berto Volpi no uso de suas atribuições e nos termos do disposto da Lei 
Complementar nº. 820 de 26 de março de 2020, C/C a Lei Complementar 
nº. 811 de 18 de dezembro de 2019, pelo presente Edital, CITA, o servidor 
André Luis Meneguetti, Guarda Civil de 2ª Classe - matrícula nº. 10.536-
8 lotado na Secretaria de Segurança, trânsito, Cidadania e Defesa Civil, 
para que compareça a sede da Guarda Civil Municipal situada a rua Dr. 
Armando de Salles Oliveira nº. 911 – Centro, afim de que tome ciência da 
decisão proferida nos Autos de Sindicância com portaria de nº. 001 de 01 
de fevereiro de 2021, sendo-lhe assegurado vista a decisão neste local, em 
dias úteis, no horário das 08h00 às 17h00 e caso queira, nos termos do art. 
61 da Complementar nº. 811 de 18 de dezembro de 2019 apresente a defesa 
que melhor atender seus interesses. 

Leme, 02 de setembro de 2021

Alex Roberto Volpi
Comandante da Guarda Civil Municipal de leme/SP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
    

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
A Secretaria da Administração da Prefeitura do Município de Leme, 

convoca o abaixo elencado, classificado no Concurso Público abaixo rela-
cionado, a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito a Ave-
nida 29 de Agosto, 668 - Centro, das 08:00 às 16:00 horas, para se mani-
festar se tem interesse na posse para o cargo em que foi classificado, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação do presente na Imprensa 
Oficial do Município. O não comparecimento do candidato classificado no 
prazo retro será entendido como desistência ou não aceitação à nomeação, 
estando a Administração livre para convocação de novos candidatos clas-
sificados.

Leme, 29 de setembro de 2021.

VAGNER FRANCISCO COZAR
Secretário Municipal de Administração

AGENTE ADMINISTRATIVO – EDITAL 04/2018 – PORTARIA 
Nº 607/2021

128º Guilherme Bonini Darini RG. 44.528.499-7

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

ATA DE REUNIÃO DA 
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um 
(2021), às 13h00min, presentes os membros da Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes - CIPA, na presença de VALÉRIO BRAIDO NETO, 
CRISTIANO CAVICHIOLI, RODRIGO DE GRANDI ARAUJO, EDU-
ARDO HENRIQUE DREZANO PINTO, PAULO MONTEIRO DE MO-
RAES, nomeados pela Portaria nº 616/2020, de 27 de outubro de 2020, e 
de ADRIANO DE MORAES, DOUGLAS BENJAMIM GOUVEIA DOS 
SANTOS, NATANAEL DANIEL, MARCELA APARECIDA DE ME-
NEZES, MARIA CRISTINA DA SILVA, e ausente o membro EDILSON 
NAZARENO GARCIA, estes últimos eleitos em 22/10/2020, regularmen-
te convocados pela IMPRENSA OFICIAL conforme calendário de reuni-
ões regularmente aprovado, foi dado início a reunião ordinária. Aberta a 
reunião, os membros deliberaram sobre a necessidade de nos termos do 
regimento, promover a substituição do membro EDILSON, ao que será 
nomeado seu suplente. Logo após definiram que a Municipalidade de 

Leme irá realizar a SIPAT - SEMANA INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES de 22 à 26 de novembro de 2021 com a escolha dos temas: 
ERGONOMIA, TÉCNICAS ANTI STRESS, e os obrigatórios IST e se-
gurança sexual, e álcool e drogas. Ficou decidido ainda que  o evento será 
transmitido “on line” e será solicitado a autorização para uso de espaço 
maior para o evento junto a Secretaria Municipal de Educação. Definiu-se 
que o SESMT, através do Rodrigo e do Cristiano irão coordenar a escolha 
de palestrantes e o que mais se fizer necessário para que seja garantido 
acesso e presença dos servidores públicos municipais. Ao final, também 
pelo SESMT foi repassado que ocorreram 5 acidentes de trabalho, sendo 4 
(quatro) no mês de agosto e 1 (um) no mês de setembro. Destes acidentes 
ocorreu um grave e fratura. Decide-se também por suspender a reunião da 
CIPA no mês de novembro em razão da SIPAT. Ninguém mais desejan-
do fazer uso da palavra, declaramos encerrada a reunião encaminhando-se 
para imprensa oficial, da qual se lavrou a presente ata que lida e aprovada 
foi assinada pela totalidade dos Membros Presentes.

VALÉRIO BRAIDO NETO
PRESIDENTE

CRISTIANO CAVICHIOLI
RODRIGO DE GRANDI ARAUJO
EDUARDO HENRIQUE DREZANO PINTO
PAULO MONTEIRO DE MORAES
ADRIANO DE MORAES
DOUGLAS BENJAMIM GOUVEIA DOS SANTOS
NATANAEL DANIEL
MARCELA APARECIDA DE MENEZES
MARIA CRISTINA DA SILVA

DECRETO Nº 7.742, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.
“Convoca a III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência”

O Prefeito Municipal de Leme, no uso de suas atribuições e, consi-
derando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação 
da Política da Pessoa com Deficiência no Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a III Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, a ser realizada no dia 07 de outubro de 2021, das 
08:00 às 12:00 horas, na ACIL, localizada na Av. Carlo Bonfanti, 106 - 
Centro, tendo como tema “Cenário atual e futuro na implementação dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência: Construindo um Brasil mais inclu-
sivo”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de 
assistência social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Leme, 01 de outubro de 2021.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE LEME

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Leme/SP, no uso de suas atri-

buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor e, em conformi-
dade com o Edital de Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO no 
01/2021, que teve por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO DE 
ARQUITETURA E PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES, 
COM DETALHAMENTO EM ESCALAS ADEQUADAS PARA FUTU-
RA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME, COM ÁREA APROXIMADA 
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DE 2.000 M² (DOIS MIL METROS QUADRADOS), CONFORME ES-
PECIFICAÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL”, HO-
MOLOGO expressamente o resultado final, tendo como vencedor a empre-
sa HAMMINE Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ nº 30.274.663/0001-65, 
pelo valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais).  

Leme, 28 de setembro de 2.021.

Ricardo de Moraes Canata
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME/SP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
ATA Nº 05/2021

Aos vinte e nove dias do mês de Setembro de 2.021, às 15h14min, 
na Sala de Reuniões, localizada na Av. 29 de Agosto, nº 668 – Centro – no 
Paço Municipal de Leme/SP, 2º andar, por convocação da Presidência da 
Junta de Recursos Fiscais, publicada na Imprensa Oficial do Município nº 
3.072 de 18 de Setembro de 2.021. Presentes no local os Srs. Julgadores: 
Paulo Monteiro de Moraes, Valério Braido Neto, Sandra Léa Bergamin De 
Carli (suplente da membro Paula Kinock Alvares), Milena Aparecida Figa-
ro Bertin, Jackson Franco da Silva, Camila Pinheiro, Márcia Terciotti Sam-
paio – Presidente da J.R.F.; e a Secretária Geral da J.R.F. Roberta Maria 
Viél. Verificado o quórum estabelecido no artigo 16 do Decreto Municipal 
nº 7.157 de 07 de Fevereiro de 2019 - Regimento Interno da JRF, adotados 
os protocolos de distanciamento social e proteção ao COVID19. Primei-
ramente foi colocado em votação manifestação da JRF acerca do Ofício 
recebido pelo Controle Interno referente ao recurso julgado do Recorrente 
José Kilian, ficando decidido por unanimidade a manutenção da decisão 
anterior. Tendo recebido pedido para que o Representante, da empresa RF1 
Patrimonial Administradora de Bens e Participações LTDA, Dr. Alexandre 
Eduardo Bedo Lopes, inscrito na OAB/SP nº 300.598, já qualificado an-
teriormente nos autos inclusive com procuração já encartada, para que se 
manifestasse via webconferência, conforme link de Acesso enviado, a Sra. 
Presidente da Junta de Recursos Fiscais declarou aberta a sessão, iniciada 
com a leitura da sua respectiva pauta.

PROTOCOLOS Nº 4.967 de 16/03/2021 e Nº 9.315 de 23/06/2021
Requerente: RF1 Patrimonial Administradora de Bens e Participa-

ções LTDA.
Assunto: Impugnação de ITBI
Relator(a): Milena Aparecida Fígaro Bertin
EMENTA: Impugnação de ITBI.
DESPACHO: Aberta a votação, o representante do Recorrente, já 

qualificado anteriormente, contatado via WhatsApp, recebeu convite com 
link, conforme solicitou, para participar via webconferência no aplicativo 
“zoom”, onde no momento oportuno, fez uso da palavra pelo tempo regi-
mental das razões de seus recursos. Feita a leitura do voto aos presentes, 
a Relatora VOTOU PELO CONHECIMENTO DO RECURSO E DEFE-
RIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL, reformando a decisão de pri-
meira instância, concedendo a isenção pleiteada. Logo após o processo foi 
visto, discutido e relatado, ficando, por unanimidade, acompanhado o voto 
da relatora, DECIDIDO PELA PROCEDÊNCIA DO RECURSO.

PROTOCOLOS Nº 4.304 de 03/03/2021 e Nº 9.121 de 18/06/2021
Requerente: LP Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA.
Assunto: Cancelamento de IPTU
Relator(a): Valério Braido Neto
EMENTA: Cancelamento de IPTU.
DESPACHO: Aberta a votação, constatou-se a ausência da Recor-

rente, ainda que devidamente notificada. Feita a leitura do voto aos pre-
sentes, o Relator votou pelo VOTOU PELO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO E DEFERIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL, reformando 
a decisão de primeira instância. Logo após o processo foi visto, discutido e 
relatado, ficando, por unanimidade, acompanhado o voto do relator, DECI-
DIDO PELA PROCEDÊNCIA DO RECURSO, concedendo a isenção do 
lançamento do IPTU 2021.

PROTOCOLOS Nº 4.811 de 12/03/2021, Nº 7.221 de 06/05/2021, 
Nº 9.614 de 30/06/2021 e Nº 10.105 de 12/07/2021

Requerente: Castro e Maia Serviços Médicos LTDA.
Assunto: Impugnação de ISSQN
Relator(a): Camila Pinheiro
EMENTA: Impugnação de ISSQN.

DESPACHO: A Relatora nomeada reiterou pedido de retirada de 
pauta do processo, uma vez que requereu no prazo legal sua retirada de 
pauta para melhor análise, conforme oficio já encartado aos autos, de modo 
que foi deferido pela Presidente da Junta de Recursos Fiscais, retornando 
os autos na próxima sessão.

Todos os presentes saem intimados do teor destas decisões, dispen-
sando-se notificação posterior pela Junta de Recursos Fiscais. Encerrados 

os trabalhos as 15h40min., com a impressão desta ATA e assinatura dos 
presentes. Nada mais a ser julgado ou discutido, a Sra. Presidente desta 
Junta de Recursos Fiscais declarou encerrada a sessão.

MÁRCIA TERCIOTTI SAMPAIO
PRESIDENTE

ROBERTA MARIA VIEL
SECRETÁRIA
PAULO MONTEIRO DE MORAES
VALÉRIO BRAIDO NETO
SANDRA LÉA BERGAMIN DE CARLI (SUPLENTE DA PAULA 

KINOCK ALVARES)
CAMILA PINHEIRO 
MILENA APARECIDA FIGARO BERTIN
JACKSON FRANCO DA SILVA
ALEXANDRE EDUARDO BEDO LOPES REPRESENTANTE – 

VIA WEB

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APOSTILAS 

DE ENSINO DA LINGUA ES-PANHOLA PARA ALUNOS DO 4º AO 
5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO.

Considerando o atendimento das amostras ao exigido no edital, con-
forme ofício remetido pela Secretaria responsável;

Ratifico a adjudicação do objeto do certame a licitante FOCCUS 
COMERCIO E IMPORTA-ÇÃO DE ARTIGOS EDUCACIONAIS LTDA, 
pelo valor global vencedor.

Leme, 14 de setembro de 2021.

ARIANE RAQUEL ZAPPACOSTA
PREGOEIRA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APOSTILAS 

DE ENSINO DA LINGUA ES-PANHOLA PARA ALUNOS DO 4º AO 
5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO.

Considerando a regularidade do procedimento;
Considerando que os preços são compatíveis com os orçamentos;
HOMOLOGO a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio conforme 

segue:
LOTE 01 - SOLUÇÕES MODERNA EDITORA E SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS LTDA: R$ 682.520,00
Formalize-se a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Leme, 14 de setembro de 2.021

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE BIÓPSIA HEPÁTICA E 
PAAF.

Considerando a regularidade do procedimento;
Considerando que os preços são compatíveis com os orçamentos;
HOMOLOGO a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio conforme 

segue:
LOTE 01 - NÚCLEO TECNOLÓGICO DE ESTUDO DO CORPO 

HUMANO LTDA: R$ 29.170,00
Formalize-se a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Leme, 20 de setembro de 2.021

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATO FAGGION
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 044/2021 (Processo Administrativo nº 217 /2021)

Considerando as seguintes justificativas da Secretaria de Educação:
- Que os materiais de limpeza são utilizados nas Unidades Escolares 

para a manutenção da limpeza e higienização do ambiente utilizado pelos 
alunos, professores e demais funcionários;

- Que na presente data, ainda não possuímos nenhuma Ata de Regis-
tro de Preços vigente para aquisição destes materiais;

- Que neste período de Pandemia a contenção da disseminação do 
Corona Virus se torna im-precindível e que estes materiais são de suma 
importância para tal procedimento;

Nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, ratifico a contratação entre 
o Município de Leme e a empresa LICIT RIB COMÉRCIO ATACADISTA 
E VAREJISTA LTDA, CNPJ nº 09.070.307/0001-33, Inscrição Estadual 
nº 582.750.848116 situada na Rua Antonio Luiz de Oliveira, nº 351 - Jd. 
São José, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.098-010, celebrada nos termos do 
inciso IV do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, para fornecimento do item 
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da tabela abaixo, em até 5 (cinco) dias após o recebimento do pedido nº 
11375  de 23/09/2021:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO 
VALOR TO-TAL

1 Água Sanitária 3.000 R$ 2,32 R$ 6.960,00
2 Desinfetante Líquido 1.500 R$ 4,02 R$ 6.030,00
3 Detergente Líquido 1.000 R$ 4,60 R$ 4.600,00
4 Papel Higiênico 3.000 R$ 4,65 R$ 13.950,00
VALOR TOTAL R$ 31.540,00
Publique-se.
Leme, 23 de setembro de 2021.

Claudemir Aparecido Borges
Prefeito Municipal

(em exercício)

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INEXIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 15/2021 (Pro-cesso Administrativo nº 216/2021)

Nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, ratifico as contratações 
celebradas nos ter-mos do artigo 25, “caput”, do mesmo diploma legal, 
efetuadas pela Secretaria de Edu-cação, a saber:

Nº Nome CNPJ/MF Objetivo
 Período
Dias Estimativa Horas Traba-lhadas no Período Va -

lor Total
R$
01 Camila Cecilia Garcia 29.997.986/0001-06 

Cultura, Artes e Educação Patri-monial: Artes Visuais. 75 240 
7.200,00

02 Dalciane Cristina Rama-lho 30.031.317/0001-56 
Cultura, Artes e Educação Patri-monial: Artesana-to Popular. 75 
300 9.000,00

03 Jaime Ferreira Linck 24.817.167/0001-08 E s -
porte e Lazer: Recreação e La-zer. 75 300 9.000,00

04 Jonata Francisco da Silva 30.005.087/0001-50 
Cultura, Artes e Educação Patri-monial: Capoeira. 75 450 
13.500,00

05 Jucelene Piccoli 30.602.251/0001-07 Acompanha-
mento Pedagógico: Matemática. 75 270 8.100,00

06 Marcia Maria Rauter Cardoso 31.573.779/0001-68 
Acompanhamento Pedagógico: Língua Portugue-sa 75 375 
11.250,00

07 Micaela Bergamasco Hernandez 29.842.691/0001-52 
Cultura, Artes e Educação Patri-monial: Teatro. 75 2 7 0  
8.100,00

08 Regiane Lourenço Mar-ques 36.899.280/0001-69 
Cultura, Artes e Educação Patri-monial: Dança. 75 2 4 0  
7.200,00

Publique-se.
Leme, 22 de setembro de 2021.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme 

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 069/2021: OBJETO: Regis-

tro de preços para aquisição de mobiliá-rio para o novo paço municipal 
da Prefeitura de Leme. DATA DO PREGÃO: 18 de outubro de 2.021, às 
09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Rua 
Joaquim Mourão, 289 - centro- Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDI-
TAL: a partir de 02/10/2021, junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações 
(gratuito);

Publique-se.
Leme, 01 de outubro de 2.021

ELISA LEME DE ARRUDA
SECRETÁRIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Pregão Eletrônico Nº 060/2020 – Registro de preços para o forneci-
mento de nutrições e dietas enterais em geral para atender as necessidades 
nutricionais de pacientes carentes e acamados do município.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 328/2020 -  Fornecedor: – Arba Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda

Lote Valor  Unit.
13 R$ 33,50
23 R$ 9,24
25 R$ 38,00
Ata nº 329/2020 -  Fornecedor: – Medicam Dist. De Medicamentos 

e Nutrição Ltda
Lote Valor  Unit.
17 R$ 8,00
22 R$ 360,00
24 R$ 49,21
Ata nº 330/2020 -  Fornecedor: – Batuisa Comercio e Distribuidora 

Eireli Me
Lote Valor  Unit.
19 R$ 58,60
26 R$ 6,76
Ata nº 331/2020 -  Fornecedor: – CM Hospitalar S.A
Lote Valor  Unit.
15 R$ 18,46
16 R$ 19,57
21 R$ 19,52
Ata nº 336/2020 -  Fornecedor: – Nutriport Comercial Ltda

Lote Valor  Unit.
01 R$ 57,60
02 R$ 53,04
03 R$ 45,70
05 R$ 28,04
06 R$ 45,16
07 R$ 76,00
09 R$ 66,64
10 R$ 47,32
11 R$ 230,00
12 R$ 33,54
14 R$ 124,00
18 R$ 45,20
Ata nº 337/2020 -  Fornecedor: – Nunesfarma Dist. De Produtos 

Farmacêuticos Ltda
Lote Valor  Unit.
20 R$ 47,96
Ata nº 338/2020 -  Fornecedor: – Gabee Foods Com. de Alimentos 

Eireli EPP
Lote Valor  Unit.
04 R$ 43,33
08 R$ 35,00
Ata nº 345/2020 -  Fornecedor: – AMC Saúde Comercial Hospitalar 

Eireli Me
Lote Valor  Unit.
27 R$ 50,74
Leme, 11 de dezembro de 2.020

Gustavo A. Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico Nº 066/2020 – Registro de preços para aquisição 
de medicamentos para utilização nas unidades de saúde e fornecimento a 
população.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 286/2020 -  Fornecedor: – Cirúrgica Olimpio Eireli EPP
Lote Valor  Unit.
01 R$ 4,75
18 R$ 1,2714
22 R$ 0,20
50 R$ 3,40
54 R$ 0,2666
55 R$ 2,74
80 R$ 0,45
158 R$ 0,27
Ata nº 287/2020 -  Fornecedor: – Indmed Hospitalar Eireli
Lote Valor  Unit.
04 R$ 14,9916
180 R$ 4,975
Ata nº 288/2020 -  Fornecedor: – Azulpharma Distribuidora de Me-

dicamentos Ltda EPP
Lote Valor  Unit.
07 R$ 2,77
11 R$ 1,65
14 R$ 0,3432
17 R$ 0,0836
Ata nº 289/2020 -  Fornecedor: – Promefarma Representações Co-

merciais Ltda
Lote Valor  Unit.
130 R$ 1,90
Ata nº 290/2020 -  Fornecedor: – Medsi Distribuidora de Medica-

mentos ltda
Lote Valor  Unit.
25 R$ 0,04
29 R$ 4,80
41 R$ 0,09
Ata nº 291/2020 -  Fornecedor: – Dimaster Comércio de Prod. Hos-

pitalares Ltda
Lote Valor  Unit.
34 R$ 0,455
106 R$ 0,055
175 R$ 0,529
Ata nº 292/2020 -  Fornecedor: – Fragnari distribuidora de Medica-

mentos Ltda
Lote Valor  Unit.
05 R$ 6,00
19 R$ 0,41
40 R$ 11,98
153 R$ 0,22
Ata nº 293/2020 -  Fornecedor: – Futura Comércio de Produtos Mé-

dicos e Hospit. Ltda
Lote Valor  Unit.
63 R$ 0,5699
Ata nº 294/2020 -  Fornecedor: – Comercial Cirúrgica Rioclarense 

Ltda
Lote Valor  Unit.
82 R$ 0,06
87 R$ 1,298
97 R$ 0,1155
112 R$ 0,125
113 R$ 2,38
118 R$ 4,7958
141 R$ 0,3777
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152 R$ 0,1298
166 R$ 2,98
190 R$ 0,9480
191 R$ 1,00
195 R$ 5,3846
Ata nº 295/2020 -  Fornecedor: – Dimeva Distribuidora e Importa-

dora Ltda
Lote Valor  Unit.
49 R$ 8,90
64 R$ 1,50
Ata nº 296/2020 -  Fornecedor: – Estratti Vegetali Farmácia e Ma-

nipulação Eireli
Lote Valor  Unit.
74 R$ 12,00
198 R$ 0,35
Ata nº 297/2020 -  Fornecedor: – Dimebrás Comercial Hospitalar 

Ltda
Lote Valor  Unit.
15 R$ 0,12
16 R$ 0,27
Ata nº 298/2020 -  Fornecedor: – CM Hospitalar S.A
Lote Valor  Unit.
88 R$ 2,46
Ata nº 299/2020 -  Fornecedor: – Ágil Distribuidora de Medicamen-

tos ltda
Lote Valor  Unit.
91 R$ 10,01
138 R$ 2,40
142 R$ 0,32
Ata nº 300/2020 -  Fornecedor: – Lígia Maria Carneiro Me
Lote Valor  Unit.
06 R$ 0,192
27 R$ 9,92
32 R$ 0,71
38 R$ 1,09
39 R$ 0,53
Ata nº 301/2020 -  Fornecedor: – Ciamed Distribuidora de Medica-

mentos Ltda
Lote Valor  Unit.
165 R$ 0,074
194 R$ 0,109
Ata nº 302/2020 -  Fornecedor: – Ciamed Distribuidora de Medica-

mentos Ltda
Lote Valor  Unit.
124 R$ 1,438
125 R$ 1,90
174 R$ 8,30
Ata nº 303/2020 -  Fornecedor: – Centermedi Comércio de Prod. 

Hospitalares ltda
Lote Valor  Unit.
123 R$ 0,738
140 R$ 1,246
159 R$ 5,53
Ata nº 304/2020 -  Fornecedor: – Drogafonte Ltda
Lote Valor  Unit.
10 R$ 0,039
31 R$ 0,2108
35 R$ 0,9562
52 R$ 1,1883
126 R$ 0,55
Ata nº 305/2020 -  Fornecedor: – Cristália Prod. Químicos Farma-

cêuticos ltda
Lote Valor  Unit.
56 R$ 7,50
65 R$ 0,045
71 R$ 0,226
72 R$ 0,19
94 R$ 16,50
99 R$ 1,83
100 R$ 0,109
115 R$ 0,18
116 R$ 4,99
120 R$ 0,26
127 R$ 0,34
128 R$ 0,35
129 R$ 8,70
149 R$ 0,40
150 R$ 1,07
157 R$ 0,129
169 R$ 0,115
192 R$ 10,40
Ata nº 306/2020 -  Fornecedor: – Cirúrgica Nossa Senhora Eireli
Lote Valor  Unit.
02 R$ 6,40
03 R$ 11,35
13 R$ 0,25
20 R$ 0,58
23 R$ 6,5714
24 R$ 0,1938
30 R$ 0,78
37 R$ 0,164
42 R$ 0,250
46 R$ 0,0982
Ata nº 307/2020 -  Fornecedor: – Partner Farma Distribuidora de 

Medicamentos Eireli EPP

Lote Valor  Unit.
132 R$ 0,086
133 R$ 0,085
Ata nº 308/2020 -  Fornecedor: – Portal Ltda
Lote Valor  Unit.
09 R$ 0,7375
12 R$ 0,2375
59 R$ 0,1328
60 R$ 0,1708
68 R$ 0,3350
84 R$ 0,6490
105 R$ 0,4842
108 R$ 0,1632
109 R$ 0,3233
110 R$ 0,3200
148 R$ 4,2033
161 R$ 0,2277
Ata nº 309/2020 -  Fornecedor: – Cirúrgica União Ltda
Lote Valor  Unit.
172 R$ 10,99
173 R$ 6,45
Ata nº 310/2020 -  Fornecedor: – Aglon Com. e Representações Ltda
Lote Valor  Unit.
66 R$ 8,12
188 R$ 7,72
193 R$ 0,1971
Ata nº 318/2020 -  Fornecedor: – R.A.P. Aparecida Comércio de 

Medicamentos Ltda
Lote Valor  Unit.
83 R$ 0,65
121 R$ 0,33
131 R$ 0,75
171 R$ 0,04
197 R$ 1,30
Ata nº 326/2020 -  Fornecedor: – Soma/SP Produtos Hospitalares 

Ltda
Lote Valor  Unit.
08 R$ 0,0390
26 R$ 1,2600
43 R$ 9,4000
45 R$ 0,4180
47 R$ 4,9700
48 R$ 0,3880
53 R$ 3,0000
69 R$ 1,6800
70 R$ 0,9800
73 R$ 0,9500
78 R$ 0,9500
79 R$ 1,72
85 R$ 0,0600
86 R$ 0,0700
89 R$ 0,7730
90 R$ 0,615
102 R$ 0,3980
104 R$ 0,0550
135 R$ 2,3800
143 R$ 0,0900
145 R$ 0,4660
160 R$ 0,4810
162 R$ 1,8800
167 R$ 0,1470
168 R$ 0,0660
170 R$ 1,6600
Ata nº 332/2020 -  Fornecedor: – Inovamed Comércio de Medica-

mentos Ltda
Lote Valor  Unit.
51 R$ 0,2150
61 R$ 0,1994
95 R$ 0,3447
114 R$ 1,1048
117 R$ 0,0168
122 R$ 0,7950
134 R$ 2,7333
136 R$ 2,6233
137 R$ 0,0795
144 R$ 1,0750
146 R$ 0,1092
154 R$ 3,9000
155 R$ 2,9100
156 R$ 6,6333
177 R$ 0,1078
185 R$ 0,0298
186 R$ 1,9000
187 R$ 1,9916
189 R$ 0,1972
Ata nº 333/2020 -  Fornecedor: – Soin Vie Farmacêutica e Nutrição 

Ltda
Lote Valor  Unit.
44 R$ 0,05
184 R$ 0,58
196 R$ 0,25

Ata nº 349/2020 -  Fornecedor: – Acácia Comércio de Medicamen-
tos EIRELI

Lote Valor  Unit.
58 R$ 0,16
67 R$ 0,33
75 R$ 3,87
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76 R$ 1,61
92 R$ 0,16
98 R$ 2,13
101 R$ 2,95
119 R$ 3,35
139 R$ 0,24
147 R$ 5,76
163 R$ 0,069
176 R$ 0,52
179 R$ 3,62
181 R$ 0,1518
Leme, 03 de dezembro de 2.020. Publique-se.

Gustavo A. Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico Nº 072/2020 – Registro de preços para contra-
tação de empresa para locação de concen-tradores de oxigênio (CPAP e 
BIPAP).

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 346/2020 - Fornecedor: Lumiar Health Builders Equipamen-
tos Hospitalares Ltda.

Lote Valor  Unit.
03 R$ 360,00
Ata nº 347/2020 - Fornecedor: Air Liquide Brasil Ltda.
Lote Valor  Unit.
02 R$ 346,00
Ata nº 348/2020 - Fornecedor: Superarmed Equipamentos Médicos 

e Hospitalares Ltda - ME
Lote Valor  Unit.
01 R$ 62,97
04 R$ 62,92
Leme, 22 de dezembro de 2.020. Publique-se

Gustavo A. Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

Pregão Presencial Nº 012/2021 – Registro de preços para contra-
tação de empresa para prestação de servi-ços médicos de ginecologia e 
obstetrícia.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 035/2021 -  Fornecedor: Alive Saúde Serviços Médicos Ltda
Lote Item Valor  Unit 
01 1 R$ 35,01
 2 R$ 62,24
 3 R$ 38,90
 4 R$ 31,12
 5 R$ 46,68
 6 R$ 54,46
Leme, 01 de abril de 2.021

Dr. Gustavo Antonio Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico Nº 013/2021 – Registro de preços para aquisição 
de lentes e armações para os pacientes da secretaria de saúde.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 042/2021 -  Fornecedor: Ponto Ótico Comércio e Serviços de 
Ótica Eireli EPP

Lote Item Valor  Unit 
01 1 R$ 32,99
 2 R$ 32,99
 3 R$ 32,99
 4 R$ 21,00
 5 R$ 39,00
 6 R$ 38,00
 7 R$ 41,00
 8 R$ 44,00
 9 R$ 38,00
 10 R$ 41,00
 11 R$ 44,00
02 1 R$ 32,99
 2 R$ 32,99
 3 R$ 32,99
 4 R$ 21,00
 5 R$ 39,00
 6 R$ 38,00
 7 R$ 41,00
 8 R$ 44,00
 9 R$ 38,00
 10 R$ 41,00
 11 R$ 44,00
Leme, 06 de abril de 2.021

Dr. Gustavo Antonio Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

Pregão Presencial Nº 022/2021 – Registro de preços para aquisição 
de combustíveis de forma parcelada.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 043/2021 -  Fornecedor: Rede Sol Fuel Distribuidora S/A
Lote Percentual de desconto em face da Tabela semanal 

-ANP
01 9,2%

02 6,1%
03 3,5%
04 3,5%
Leme, 05 de abril de 2.021

Rodrigo Máximo
Secretário de Transportes e Viação

Pregão Presencial Nº 014/2021 – Registro de preços para aquisição 
de pneus, câmaras de ar, protetores e bicos, para uso nos veículos perten-
centes á frota do Município de Leme/SP.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 044/2021 -  Fornecedor: Pneus Leme – Centro Automotivo 
Ltda Me

Lote Item Valor  Unit 
01 1 R$ 325,00
 2 R$ 465,00
 3 R$ 398,00
 4 R$ 463,00
 5 R$ 458,00
 6 R$ 500,00
 7 R$ 463,00
 8 R$ 575,00
 9 R$ 492,00
 10 R$ 497,00
 11 R$ 768,00
 12 R$ 676,00
 13 R$ 799,00
 14 R$ 899,00
 15 R$ 625,00
 16 R$ 642,00
 17 R$ 669,00
 18 R$ 1.060,00
 19 R$ 1.232,00
 20 R$ 805,00
 21 R$ 948,00
 22 R$ 1.010,00
Leme, 07 de abril de 2.021

Rodrigo Máximo
Secretário de Transportes e Viação

Pregão Eletrônico Nº 035/2021 – Registro de preços para aquisição 
de medicamentos para utilização nas unidades de saúde, fornecimento á 
população e prevenção/tratamento do Covid-19.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 097/2021 - Fornecedor: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda

Lote Valor  Unit.
09 R$ 0,1467
Ata nº 098/2021 - Fornecedor: Medsi Distribuidora de Medicamen-

tos Ltda
Lote Valor  Unit.
07 R$ 0,1671
Ata nº 099/2021 - Fornecedor: R.A.P. Aparecida Comércio de Me-

dicamentos Ltda
Lote Valor  Unit.
01 R$ 9,20
02 R$ 0,23
03 R$ 2,97
Ata nº 100/2021 - Fornecedor: Lumar Comércio de Produtos Far-

macêuticos Ltda
Lote Valor  Unit.
11 R$ 3,00
Ata nº 101/2021 - Fornecedor: Futura Comércio de Produtos Médi-

cos e Hosp. Ltda
Lote Valor  Unit.
08 R$ 0,1388
Ata nº 102/2021 - Fornecedor: L.A. Dos Santos Distribuidora de 

Medicamentos EPP
Lote Valor  Unit.
06 R$ 0,100
13 R$ 6,80
Ata nº 103/2021 - Fornecedor: Dimaster Comércio de Produtos Hos-

pitalares Ltda
Lote Valor  Unit.
04 R$ 0,16
05 R$ 0,17
Ata nº 106/2021 - Fornecedor: Drogafonte Ltda
Lote Valor  Unit.
10 R$ 0,11
Leme, 23 de junho de 2.021. 
Publique-se

Gustavo A. Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico Nº 030/2021 – Registro de preços para aquisição 
de materiais de expediente para as se-cretarias municipais.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 108/2021 -  Fornecedor: Procomp Produtos e Serviços de 
Informática Ltda

Lote Item Valor  Unit 
20 A R$ 175,15
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 B R$ 193,19
 C R$ 4,24
 D R$ 16,24
 5 R$ 46,68
 6 R$ 54,46
Ata nº 109/2021 -  Fornecedor: Ativa Mall Comércio de Utilidades 

Ltda
Lote Item Valor  Unit 
12 A R$ 9,71
14 A R$ 8,81
 B R$ 8,81
 C R$ 8,80
29 A R$ 29,51
30 A R$ 5,03
 B R$ 4,50
42 A R$ 0,83
 B R$ 0,92
47 A R$ 0,21
Ata nº 110/2021 -  Fornecedor: DZ7 Comercial Eireli
Lote Item Valor  Unit 
06 A R$ 4,00
07 A R$ 3,94
 B R$ 1,14
13 A R$ 22,23
 B R$ 22,23
 C R$ 22,23
15 A R$ 3,52
 B R$ 3,37
31 A R$ 5,26
38 A R$ 42,27
40 A R$ 3,08
 B R$ 2,25
44 A R$ 1,30
 B R$ 1,29
 C R$ 1,29
46 A R$ 2,82
 B R$ 2,02
Ata nº 111/2021 -  Fornecedor: Bacciotti, Silveira & Cia Ltda EPP
Lote Item Valor  Unit 
05 A R$ 5,81
 B R$ 0,89
 C R$ 27,47
09 A R$ 1,55
 B R$ 1,91
  
 D R$ 3,34
 E R$ 2,43
10 A R$ 3,24
 B R$ 5,27
16 A R$ 132,93
 B R$ 132,93
 C R$ 132,93
 D R$ 132,93
 E R$ 160,74
22 A R$ 6,34
 B R$ 3,89
 C R$ 5,48
 D R$ 3,16
 E R$ 4,45
24 A R$ 3,84
 B R$ 7,30
 C R$ 1,32
 D R$ 3,53
 E R$ 0,92
 F R$ 2,50
 G R$ 4,00
 H R$ 2,75
 I R$ 5,30
26 A R$ 43,03
 B R$ 22,20
 C R$ 14,10
 D R$ 11,10
 E R$ 11,22
 F R$ 8,34
 G R$ 3,33
34 A R$ 22,83
 B R$ 30,24
35 A R$ 4,82
 B R$ 4,14
 C R$ 1,30
 D R$ 15,63
41 A R$ 14,84
45 A R$ 64,48
 B R$ 64,48
 C R$ 64,47
 D R$ 64,48
 E R$ 64,47
48 A R$ 33,58
Ata nº 112/2021 -  Fornecedor: Dalen Suprimentos para Informática 

e Papelaria Eireli EPP
Lote Item Valor  Unit 
01 A R$ 14,17
02 A R$ 0,93
03 A R$ 2,06
04 A R$ 10,08
08 A R$ 35,90
 B R$ 12,11
11 A R$ 2,94
 B R$ 2,94

 C R$ 2,90
 D R$ 2,09
 E R$ 2,06
 F R$ 2,07
17 A R$ 18,42
19 A R$ 15,56
25 A R$ 10,90
 B R$ 11,06
 C R$ 11,06
 D R$ 11,06
 E R$ 11,06
27 A R$ 9,80
 B R$ 10,76
 C R$ 5,78
32 A R$ 4,18
 B R$ 0,86
 C R$ 6,31
 D R$ 3,74
 E R$ 4,99
 F R$ 16,85
 G R$ 2,80
 H R$ 16,78
 I R$ 5,75
 J R$ 1,94
 K R$ 14,63
 L R$ 14,63
 M R$ 36,22
 N R$ 3,90
33 A R$ 13,72
37 A R$ 96,35
 B R$ 125,45
39 A R$ 0,15
43 A R$ 1,35
 B R$ 1,34
 C R$ 1,33
Ata nº 114/2021 -  Fornecedor: Ana Valéria Tonelotto EPP
Lote Item Valor  Unit 
23 A R$ 17,79
 B R$ 6,65
Ata nº 115/2021 -  Fornecedor: Ricardo Gonçalves Itapira me
Lote Item Valor  Unit 
21 A R$ 63,97
 B R$ 79,10
 C R$ 52,88
 D R$ 80,07
 E R$ 71,29
 F R$ 51,91
 G R$ 31,83
 H R$ 45,59
Ata nº 116/2021 -  Fornecedor: Suzupaper Comércio de Papelaria 

Ltda
Lote Item Valor  Unit 
28 A R$ 5,07
36 A R$ 6,05
Leme, 25 de junho de 2.021

Vagner Francisco Cozar
Secretário de Administração

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme- Secretaria de Educação – 

CONTRATADA: Associação dos Produtores da Agricultura Familiar de 
Leme e Região; OBJETO: 1º Aditamento de contrato para suprimir o valor 
de R$ 276.928,82 do contrato nº 109/2021  - Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar -PNAE; DATA DA ASSINA-TURA: 23.09.21. LICITA-
ÇÃO: Chamada Pública nº 001/2021. SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

Leme, 23 de setembro de 2.021

Guilherme Schwenger Neto
Secretario de Educação

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme. CONTRATADA: Telefô-

nica Brasil S.A; OBJETO: 4º Aditamento - prorroga-ção de 12 meses a 
partir do vencimento do contrato original para prestação de serviços de 
telecomunica-ções nas modalidades STFC (serviço telefônico fixo comuta-
do) analógico e digital, e SMC (serviço móvel co-mutável), nos termos das 
concessões outorgadas pela agência nacional de telecomunicações - ANA-
TEL; VALOR GLOBAL: R$ 350.544,00; PRAZO: 12 meses; DATA DA 
ASSINATURA: 31.08.21. LICITAÇÃO: Pregão Pre-sencial nº 037/2017. 
SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.

Leme, 31 de agosto de 2.021

Claudemir Aparecido Borges
Prefeito Municipal ( em exercício)

Pregão Eletrônico Nº 063/2021 – Registro de preços para aquisição 
de ar comprimido medicinal para os paci-entes atendidos no Pronto Aten-
dimento Municipal.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do pará-
grafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 202/2021 - Fornecedor: IBG Indústria Brasileira de Gases 
Ltda

Lote Valor  Unit.M³
01 R$ 26,00
02 R$ 26,00
Leme, 24 de setembro de 2.021. 
Publique-se

Gustavo A. Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
LOCATÁRIO: Município de Leme – Secretaria de Esportes e Lazer. 

LOCADORES: Magda Regina Donadel Sar-dinha e José Luiz de Souza 
sardinha; OBJETO: 2º Aditamento  do contrato de locação do imóvel si-
tuado na Rua Prof. Domingos Cambiaghi, nº 205, centro – Leme/SP, para 
funcionamento da Secretaria de Esportes e Lazer; VALOR MENSAL: R$ 
1.418,38; PRAZO: 12 meses; DATA DA ASSINATURA: 24.09.21. LI-
CITAÇÃO: PADL nº 012/2017. SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

Leme, 24 de setembro de 2.021

Antonio Nivaldo Passarini Junior
Secretario de Esportes e Lazer)

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme – Obras e Planejamento Ur-

bano; CONTRATADA: Mariah Limpeza e Ser-viços Ltda Me; OBJETO: 
Contratação de empresa com fornecimento de mão de obra especializa-
da, material e equipamentos para a execução de nivelamento de piso no 
prédio do arquivo municipal; VALOR GLOBAL: R$ 35.560,99; PRAZO: 
04 meses; DATA DA ASSINATURA: 01.10.21. LICITAÇÃO: Convite nº 
016/2021. SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.

Leme, 01 de outubro de 2.021

Elisa Leme de Arruda
Secretaria de Obras e Planejamento Urbano

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme – Secretaria de Saúde. CON-

TRATADA: Aurus Brasil Consultoria de Negó-cios Ltda Me; OBJETO: 2º 
Aditamento de contrato para prorrogação do prazo para reforma e amplia-
ção do Centro de Especialidades Odontológicas; VALOR GLOBAL: R$ 
22.691,87; DATA DA ASSINATURA: 28.09.2021. LICITAÇÃO: Convite 
nº 008/2021. SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.

Leme, 28 de setembro de 2.021

Gustavo Antonio Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se ins-

taurado e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 066/2021; Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇÚCAR  PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS..;  Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: 
Licitações - Pregões Eletrônicos 2021);  www.bbmnetlicitacoes.com.br;  
na Rua. Joaquim Mourão, 289, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, De-
partamento de Licitações e Compras: RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: A PAR-TIR DAS 08:00HORAS DO DIA 18 DE OUTUBRO DE 
2021 ATÉ AS 08:00 DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2021; ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: AS 08:01 DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2021; INÍ-
CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 9:00 HORAS DO DIA 
19 DE OUTUBRO DE 2021; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS 
AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO 
DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br   “ACESSO 
IDENTIFICADO”. 

Leme, 28 de setembro de 2021

VAGNER FRANCISCO COZAR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

========================================

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se ins-

taurado e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 067/2021; Objeto: Registro de preços para 

aquisição de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos para a Secreta-ria 
de  Assistência e Desenvolvimento Social; Edital Na Íntegra: (www.leme.
sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos 2021);  www.
bbmnetlicitacoes.com.br;  na Rua. Joaquim Mourão, 289, Centro – Leme, 
Das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras:  RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 18  
DE OUTUBRO DE 2021 ATÉ AS 08:00 DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 
2021; ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01 DO DIA 19 DE OU-
TUBRO DE 2021; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 
09:30 HORAS DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2021; REFERÊNCIA DE 
TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OB-
SERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.bbmnetlici-
tacoes.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO”. 

Leme,  28  de setembro de 2021.

JOSIANE CRISTINA FRANCISCO PIETRO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL
Órgão Gerenciador

===============================================
=====

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-

TO DESTINADO AO ATENDIMENTO DE CASOS DE INFARTO AGU-
DO DO MIOCARDIO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

SITUAÇÃO: REVOGADO
Considerando que somente uma empresa participou do certame; 

considerando que o preço final proposto é muito superior ao preço pago 
pelo Município através do Pedido nº 10973/2021; revogo o presente.

Leme, 27 de setembro de 2021
Publique-se

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATTO FAGGION
SECRETÁRIO DE SAÚDE

==============================================

PREGÃO ELETRONICO 062/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CÂ-

MARAS PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS PARA 
ADEQUAÇÃO DAS SALAS DE VACINAS DO MUNICÍPIO.

Considerando a necessidade/viabilidade na aquisição de objeto com 
capacidade diversa da constante do edital, conforme apurado pelos setores 
técnicos da secretaria, REVOGO o presente .

Publique-se.
Leme, 30 de setembro de 2.021

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLLATTO FAGGION
SECRETÁRIO DE SAÚDE

==============================

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021
O Secretário de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais 

homologa o resulta-do do Pregão Eletrônico nº. 055/2021 adjudicando as 
empresas conforme segue:

LOTE 01 – M. TENDAS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - R$ 
83.945,88

LOTE 02 – ELI TAVANIELLI ARRAES - ME - R$4.690,00
LOTE 03 – ELI TAVANIELLI ARRAES - ME - R$23.895,00
LOTE 04 – ELI TAVANIELLI ARRAES - ME - R$42.804,00
LOTE 05 – ANTONIO CARLOS ARLE LEME - ME - R$110.101,50
LOTE 06 – ELI TAVANIELLI ARRAES - ME - R$113.420,00
LOTE 07 – ANTONIO CARLOS ARLE LEME - ME - R$ 

374.111,68
LOTE 09 – JOAQUIM JOSÉ BRITO COUTINHO - ME  - 

R$119.790,50
LOTE 10 – JOAQUIM JOSÉ BRITO COUTINHO - ME  - 

R$225.011,50
LOTE 11 – JOAQUIM JOSÉ BRITO COUTINHO - ME  - 

R$42.719,98
LOTE 17 – ANTONIO CARLOS ARLE LEME - ME - R$17.087,84
LOTE 19 – JOAQUIM JOSÉ BRITO COUTINHO - ME  - 

R$57.625,50
Formalizem-se as Atas de Registro nos termos do edital.
Leme, 01 de outubro de 2.021.

MARCEL ARLE
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

ATO DA MESA Nº 25, DE 28 DE SETEMBRO DE 2.021.
Altera discriminação analítica do Orçamento da Câmara

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de 
suas atribuições, baixa o seguinte Ato:

Artigo 1º - O elemento de Despesa, 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros-Pessoa Jurídica, da discriminação analítica do Orçamento da 
Câmara aprovada pelo Ato da Mesa nº 35, de 28 de dezembro de 2.020, fica 
suplementado em R$ 100.000,00(cem mil reais).

Artigo 2º - A suplementação de que trata o artigo anterior será co-
berta mediante a anulação parcial da dotação 3.1.90.11.00 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas-Pessoal Civil, em R$100.000,00(cem mil reais).

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 28 de setembro de 2021.

Ricardo de Moraes Canata
Presidente

Airton Candido da Silva
Vice-Presidente

Lourdes Silva Camacho
Secretária
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DECRETO Nº 7.735, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
“Abre crédito adicional especial e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.038, de 17 de 
Setembro de 2021,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos adicionais especiais no valor de R$ 95,93 (noventa e cinco reais e noventa e 
três centavos), na seguinte dotação orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
8 2 312.0008 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.93 8421 R$           95,93
Total Superávit - Art. 43, § 1º, I - L.4.320/64 R$            95,93
Total      R$           95,93

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 95,93 (noventa e cinco reais e noventa e três centavos), correrá por conta de superávit finan-
ceiro do exercício anterior, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 20 de Setembro de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.736, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
“Abre crédito adicional especial e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.039, de 17 de 
Setembro de 2021,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos adicionais especiais no valor de R$ 2.405,26 (dois mil, quatrocentos e cinco 
reais e vinte e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 5 100.0060 02.07.01-154510004.1.004000-4.4.90.93 8423 R$           2.405,26
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$           2.405,26
Total    R$        2.405,26

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 2.405,26 (dois mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e seis centavos), correrá por conta de 
excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à presente data.
Leme, 20 de Setembro de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.694 DE 01 DE JULhO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal 
nº 3.974, de 23 de Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 8.497.959,29 (oito milhões, quatrocentos e 
noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.1.90.11 27  R$        200.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.30 45  R$            1.007,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.36 58  R$            5.050,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 63  R$            1.625,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.40 139  R$          20.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.30 95  R$            7.143,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-4.4.90.52 134  R$            1.915,00 
0 1 100.0012 02.01.01-061820007.2.005000-3.3.90.30 1157  R$          27.708,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.1.90.11 255  R$        500.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.36 298  R$            6.274,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.40 2059  R$          20.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-288460003.0.007000-3.3.90.47 406  R$          42.808,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$            2.295,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.40 2061  R$          18.500,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.1.90.11 503  R$        300.000,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.30 521  R$          26.553,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.36 533  R$            4.950,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.39 538  R$          17.338,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.40 2062  R$          79.175,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.93 558  R$               445,00 
0 1 110.0000 02.06.01-288460008.0.003000-4.6.90.71 615  R$        297.500,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.1.004000-4.4.90.51 634  R$        113.223,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 665  R$               800,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.36 677  R$            1.700,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-4.4.90.52 704  R$            3.712,00 
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0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.39 755  R$        350.000,00 
0 7 100.0057 02.07.01-154510004.1.004000-4.4.90.51 758  R$     1.984.471,12 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1007  R$          87.500,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2459  R$          18.903,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2476  R$          16.565,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.037000-3.3.90.39 2678  R$                 39,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.30 2727  R$        154.754,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2744  R$            1.286,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.40 2802  R$            6.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 3014  R$          58.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.40 3060  R$          96.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 3220  R$        120.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.30 3238  R$        145.849,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.39 3254  R$            1.585,00 
8 1 510.0000 02.12.01-081220020.2.130000-3.3.90.30 5409  R$            4.207,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 5442  R$            2.894,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.40 5732  R$            8.000,00 
0 1 110.0000 02.14.01-154520013.2.041000-3.3.90.30 6294  R$               483,00 
0 1 110.0000 02.14.01-154520013.2.041000-3.3.90.39 6306  R$        197.752,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.36 6369  R$            3.150,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.40 6789  R$            9.000,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.30 6401  R$               712,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.39 6413  R$            3.652,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.36 7493  R$            5.950,00 
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64  R$     4.976.573,12 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.39 112  R$                 40,00 
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.39 755  R$          42.300,00 
0 7 100.0057 02.07.01-154510004.1.004000-4.4.90.51 758  R$     3.025.031,17 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.1.90.04 2099  R$          61.181,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 969  R$            2.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 986  R$            1.136,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.36 1076  R$          15.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1081  R$            4.541,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.39 1367  R$            1.150,00 
5 1 220.0000 02.08.05-123610032.2.071000-3.3.90.30 2253  R$          50.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$          92.620,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$            4.000,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.30 3073  R$            3.813,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.40 3966  R$          11.301,00 
6 5 302.0006 02.11.01-103020025.2.092000-3.3.90.39 3371  R$          49.000,00 
6 5 302.0005 02.11.01-103020025.2.098000-3.3.90.30 3550  R$          89.400,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.40 4631  R$               200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.39 4171  R$            3.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.121000-3.3.90.39 5221  R$            8.500,00 
8 2 500.0043 02.12.01-082430012.2.034000-3.3.90.30 4441  R$          10.070,00 
8 2 500.0069 02.12.01-082440016.2.124000-3.3.90.30 8375  R$            7.000,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-3.3.90.30 6066  R$            2.000,00 
8 5 500.0012 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.30 4848  R$            2.500,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 5442  R$            7.300,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.36 5765  R$            1.993,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.40 6994  R$            2.163,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.104000-3.3.90.30 6798  R$            5.015,00 
0 1 450.0000 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.30 6866  R$          18.444,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.30 7481  R$               188,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$     3.521.386,17 
TOTAL  R$      8.497.959,29 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 4.976.573,12 (quatro milhões, novecentos e setenta e seis mil, quinhentos e setenta e três reais 
e doze centavos), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 3.521.386,17 (três milhões, quinhentos e vinte e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e 
dezessete centavos) correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.36 107  R$                 40,00 
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.30 723  R$          42.300,00 
0 7 100.0071 02.07.01-154510004.1.004000-4.4.90.51 752  R$     3.025.031,17 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.1.90.11 949  R$          61.181,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1007  R$            3.136,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1050  R$          15.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.40 1129  R$            4.541,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.36 1362  R$            1.000,00 
5 5 210.0003 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.30 1348  R$               150,00 
5 1 220.0000 02.08.05-123610032.2.071000-3.3.90.39 2283  R$          50.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.04 3039  R$          92.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.40 3060  R$            4.620,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.36 3087  R$          14.314,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.48 3113  R$               800,00 
6 5 302.0006 02.11.01-103020025.2.092000-3.3.90.30 3352  R$          49.000,00 
6 5 302.0005 02.11.01-103020025.2.098000-3.3.90.39 3569  R$          89.400,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.39 4047  R$               200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.30 4142  R$            2.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.36 4166  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.121000-3.3.90.30 5187  R$            2.300,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.121000-3.3.90.36 5211  R$            2.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.121000-3.3.90.40 5730  R$            4.200,00 
8 2 500.0043 02.12.01-082430012.2.034000-3.3.90.39 4478  R$          10.070,00 
8 2 500.0069 02.12.01-082440016.2.124000-3.3.90.39 8244  R$            7.000,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-3.3.90.39 6076  R$            2.000,00 
8 5 500.0012 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.36 4882  R$            2.500,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 5436  R$            7.300,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.30 5752  R$            1.993,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.30 6744  R$            2.163,00 
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0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.104000-3.3.90.36 6811  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.104000-3.3.90.39 6816  R$            4.015,00 
0 1 450.0000 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.36 6891  R$          18.444,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.39 7498  R$               188,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$      3.521.386,17 

Artigo 4º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.674 DE 01 DE JUNhO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal 
nº 3.974, de 23 de Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 8.329.273,07 (oito milhões, trezentos e vinte e 
nove mil, duzentos e setenta e três reais e sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 63  R$          39.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-288460003.0.007000-3.3.90.47 406  R$        154.942,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.30 521  R$               990,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.39 538  R$          62.446,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 665  R$            2.628,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 682  R$          52.553,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.39 735  R$        109.843,00 
0 7 100.0071 02.07.01-154510004.1.004000-4.4.90.51 752  R$     3.025.031,17 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 969  R$          34.900,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 986  R$          18.905,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1007  R$          10.143,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.30 1008  R$            3.723,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.39 1009  R$            4.670,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1050  R$        227.136,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1081  R$          22.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.4.90.52 1132  R$          17.400,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.30 1336  R$          50.000,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.39 1367  R$          22.800,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.30 1444  R$          13.700,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.39 1487  R$          22.800,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.40 1529  R$            2.400,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-4.4.90.52 1532  R$          26.915,00 
5 5 210.0009 02.08.01-123650028.1.009000-4.4.90.93 1274  R$                   3,63 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.1.006000-4.4.90.51 1614  R$     1.200.000,00 
10 2 261.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.1.90.11 1622  R$        500.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.3.90.30 1638  R$          10.810,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.3.90.39 1651  R$          10.620,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-4.4.90.52 1674  R$          28.823,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.062000-3.3.90.39 1756  R$        233.000,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.063000-3.3.90.39 1814  R$          12.600,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.063000-4.4.90.52 1837  R$            7.206,00 
5 1 110.0000 02.08.04-123060031.2.068000-3.3.90.30 1896  R$        735.000,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2459  R$        160.284,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2476  R$          42.424,00 
0 1 100.0027 02.09.01-154520009.2.035000-3.3.90.30 2539  R$        150.000,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.036000-3.3.90.30 2631  R$          37.450,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.037000-3.3.90.39 2678  R$                 39,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.30 2727  R$            4.870,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2744  R$            1.060,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.30 6357  R$               362,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.40 6789  R$            3.251,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.30 6401  R$          10.245,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.39 6413  R$               150,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.40 7006  R$            3.284,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-4.4.90.52 6436  R$            1.915,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.30 6744  R$          96.855,00 
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64  R$     7.175.976,80 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 100.0012 02.01.01-061820007.2.005000-3.3.90.30 1157  R$            7.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$          35.300,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.36 533  R$            5.060,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.39 538  R$            3.600,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.93 558  R$               131,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.36 677  R$               425,00 
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.39 755  R$            4.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.1.90.04 2099  R$          18.058,27 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.14 967  R$            4.080,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 969  R$            1.150,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.36 1076  R$            1.720,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.30 1336  R$            9.580,00 
5 2 220.0001 02.08.05-123610032.2.070000-3.3.90.93 2231  R$        710.000,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.037000-3.3.90.39 2678  R$               340,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.14 2725  R$          19.680,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2744  R$            2.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.14 2977  R$          57.810,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$            6.600,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$          43.860,00 
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6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.30 3073  R$          30.000,00 
6 5 301.0006 02.11.01-103010035.2.079000-3.3.90.40 3733  R$          24.219,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.36 3321  R$            3.400,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.30 4013  R$               100,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.178000-3.3.90.39 5316  R$            3.000,00 
8 2 500.0037 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.39 4067  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-081220020.2.004001-3.3.90.39 5377  R$            2.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 5436  R$          14.000,00 
8 1 510.0000 02.12.05-082430012.2.169000-3.3.50.39 8247  R$        120.000,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.36 6369  R$            3.150,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.39 6374  R$               100,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.30 6671  R$          13.320,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.057000-3.3.90.39 6773  R$            1.044,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.30 7481  R$            4.869,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$     1.153.296,27 
TOTAL  R$     8.329.273,07 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 7.175.976,80 (sete milhões, cento e setenta e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais e 
oitenta centavos), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 1.153.296,27 (um milhão, cento e cinquenta e três mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte 
e sete centavos) correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 100.0012 02.01.01-061820007.2.005000-3.3.90.39 1174  R$               500,00 
0 1 100.0012 02.01.01-061820007.2.005000-3.3.90.40 2057  R$            6.500,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.30 452  R$            8.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.35 464  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 470  R$          16.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.40 2061  R$            1.300,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.1.90.11 503  R$            5.060,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.30 521  R$            3.600,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.40 2062  R$               131,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.40 2063  R$               425,00 
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.30 723  R$            4.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.1.90.11 949  R$          22.138,27 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.36 981  R$               500,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 986  R$               650,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1050  R$            1.720,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.40 1409  R$            9.580,00 
5 2 220.0001 02.08.05-123610032.2.070000-3.3.90.39 2171  R$        710.000,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.037000-3.3.90.30 2666  R$               340,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.1.90.11 2706  R$          19.680,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.30 2727  R$            2.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.04 3039  R$            6.600,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.11 2959  R$        101.670,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.40 3966  R$          30.000,00 
6 5 301.0006 02.11.01-103010035.2.079000-3.3.90.30 3121  R$          24.219,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.30 3306  R$            3.400,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.40 4631  R$               100,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.178000-3.3.90.36 5313  R$            3.000,00 
8 2 500.0037 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.30 4025  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.004001-3.3.90.30 5374  R$            2.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 5436  R$          14.000,00 
8 1 510.0000 02.12.05-082430012.2.169000-3.3.50.43 6177  R$        120.000,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.1.90.11 6339  R$            3.150,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.30 6357  R$               100,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.36 6685  R$            1.320,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.40 7289  R$          12.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.057000-3.3.90.30 6755  R$            1.044,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.39 7498  R$            4.869,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$     1.153.296,27 

Artigo 4º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Junho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.675 DE 01 DE JUNhO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 3.974, de 23 de 
Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 1.939.499,00 (um milhão, novecentos e trinta 
e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.30 45  R$            1.360,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 63  R$            6.400,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.30 95  R$            1.500,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.30 452  R$               800,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.30 521  R$            6.842,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.39 538  R$            4.200,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.93 558  R$            1.407,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 665  R$            1.127,00 
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0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2476  R$          28.041,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.30 6401  R$               894,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.30 6744  R$               626,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.39 6748  R$               120,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$          53.317,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.14 145  R$               340,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.36 58  R$            5.700,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 63  R$            1.362,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-4.4.90.52 85  R$               840,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 470  R$            1.267,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.025000-3.3.90.36 582  R$            3.800,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 665  R$            1.435,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-4.4.90.52 704  R$            1.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.004001-3.3.90.39 947  R$            1.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1007  R$          10.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.30 1444  R$          36.198,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.037000-3.3.90.40 2790  R$               120,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2744  R$            1.782,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.004001-3.3.90.39 2957  R$               700,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$        522.588,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$            6.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 3014  R$        179.068,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.40 3060  R$            9.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 3063  R$          21.876,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 3220  R$        168.593,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.163000-3.3.90.30 3007  R$            3.700,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.30 3238  R$            6.561,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.39 3254  R$            1.396,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.093000-3.3.90.30 3397  R$            5.603,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.162000-3.3.90.30 3945  R$          91.792,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.39 4047  R$          22.900,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-3.3.90.30 4272  R$            4.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-3.3.90.39 4301  R$          16.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-4.4.90.52 4341  R$            2.650,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.39 4379  R$            7.560,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.034000-3.3.90.39 4458  R$            6.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.107000-3.3.90.30 4507  R$            2.073,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.39 4687  R$          17.700,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.111000-3.3.90.39 4957  R$          20.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.112000-3.3.90.30 4997  R$            7.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.32 5266  R$        310.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.33 5267  R$            1.900,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.178000-3.3.90.39 5316  R$            3.040,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.179000-3.3.90.39 5588  R$          42.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.179000-4.4.90.52 5591  R$            2.830,00 
8 1 510.0000 02.12.01-081220020.2.130000-3.3.90.30 5409  R$          13.327,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 5436  R$          56.031,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 5442  R$          44.431,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.40 5732  R$            2.675,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.131000-3.3.90.39 5524  R$          16.680,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.30 6401  R$               246,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.40 6994  R$               168,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.30 6558  R$          16.080,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.39 6578  R$          27.578,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.30 6671  R$          12.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.36 6685  R$          19.244,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.30 7113  R$               918,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.36 7126  R$          14.498,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.39 7131  R$          11.200,00 
0 1 110.0000 02.19.01-113320021.2.047000-3.3.90.40 7512  R$          10.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$      1.793.650,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 63  R$               397,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$          27.300,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 470  R$            2.500,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 665  R$               650,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-4.4.90.52 704  R$            1.096,00 
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.39 755  R$          15.000,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2744  R$               400,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.30 3073  R$          10.000,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.39 3092  R$          30.000,00 
0 1 110.0000 02.19.01-113320021.2.047000-4.4.90.52 7364  R$            5.189,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$         92.532,00 
TOTAL  R$     1.939.499,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 53.317,00 (cinquenta e três mil, trezentos e dezessete reais), correrá por conta de remaneja-
mento de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.004001-3.3.90.30 183  R$            1.475,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.008000-3.3.90.39 344  R$          11.501,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.40 7289  R$            4.200,00 
0 1 110.0000 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.36 6879  R$            3.600,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.004001-3.3.90.30 7084  R$            1.900,00 
0 1 110.0000 02.18.02-136950017.2.161000-3.3.90.39 7400  R$            6.200,00 
0 1 110.0000 02.19.01-113320021.2.047000-3.3.90.39 7342  R$            9.971,00 
0 1 110.0000 02.19.01-113320021.2.048000-3.3.90.39 7386  R$          14.470,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$          53.317,00 
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Artigo 3º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 1.793.650,00 (um milhão, setecentos e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta reais), 
correrá por conta de transposição de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.004001-3.3.90.30 90  R$               340,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.36 107  R$            7.902,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.004001-3.3.90.39 432  R$            1.267,00 
0 1 110.0000 02.06.01-288460008.0.003000-4.6.90.71 615  R$            3.800,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.1.003000-4.4.90.51 631  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.004001-3.3.90.30 642  R$               335,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.30 711  R$               200,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.39 735  R$               600,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.011000-4.4.90.51 775  R$               300,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.1.005000-4.4.90.52 1023  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.40 1129  R$            1.700,00 
5 1 210.0000 02.08.05-123650032.2.071000-3.3.90.30 2370  R$          36.198,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2459  R$               120,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.004001-3.3.90.30 2699  R$            1.782,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.1.012000-4.4.90.51 2935  R$               700,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.1.013000-4.4.90.51 2938  R$          26.094,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.04 3039  R$        990.583,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.36 4166  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.40 4757  R$            5.540,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-4.4.90.51 4215  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.117000-3.3.90.30 4223  R$            4.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.117000-3.3.90.39 4240  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.117000-3.3.90.40 4767  R$            2.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.30 4350  R$            6.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.107000-3.3.90.40 5066  R$            1.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.40 5489  R$            1.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.40 5013  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.112000-3.3.90.30 4997  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.113000-3.3.90.30 5071  R$            8.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.113000-3.3.90.39 5088  R$            8.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.123000-3.3.90.30 5288  R$            4.900,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.123000-3.3.90.36 5300  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.123000-4.4.90.52 5325  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.178000-3.3.90.30 5306  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.004001-3.3.90.30 5374  R$               843,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.132000-3.3.90.36 5574  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.132000-3.3.90.39 5580  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.30 5627  R$            2.500,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.39 5663  R$               500,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.133000-4.4.90.52 5707  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.36 5765  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.39 5771  R$               500,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.136000-3.3.90.36 5809  R$          13.150,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.138000-3.3.90.18 5880  R$        400.000,00 
8 1 510.0000 02.12.03-082430022.2.144000-3.3.90.30 6015  R$          25.000,00 
8 1 510.0000 02.12.03-082430022.2.144000-3.3.90.36 6027  R$          25.000,00 
8 1 510.0000 02.12.03-082430022.2.144000-3.3.90.39 6032  R$          24.364,00 
8 1 510.0000 02.12.03-082430022.2.144000-4.4.90.52 6052  R$          25.000,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.30 6357  R$               246,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.39 6413  R$               168,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.004007-3.3.90.30 6487  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.36 6526  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.40 6829  R$            2.158,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.30 6603  R$               500,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.39 6623  R$          16.000,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-4.4.90.52 6643  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.052000-3.3.90.30 6717  R$          12.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.052000-3.3.90.39 6730  R$            4.244,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.057000-4.4.90.52 6793  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.104000-4.4.90.52 6835  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.004001-3.3.90.30 7084  R$               288,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.004008-3.3.90.30 7089  R$            1.354,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.055000-3.3.90.30 7158  R$            1.800,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.055000-3.3.90.36 7170  R$               476,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.056000-3.3.90.39 7217  R$          12.698,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.056000-4.4.90.52 7237  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.19.01-113320021.2.048000-3.3.90.30 7369  R$          10.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$      1.793.650,00 

Artigo 4º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 92.532,00 (noventa e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais), correrá por conta de transfe-
rência de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-4.4.90.30 83  R$               397,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-4.4.90.30 491  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-4.4.90.39 492  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-4.4.90.52 493  R$          27.800,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.36 677  R$               150,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 682  R$               600,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.40 2063  R$               346,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-4.4.90.39 703  R$               150,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-4.4.90.93 709  R$               500,00 
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-4.4.90.52 783  R$          15.000,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-4.4.90.39 2765  R$               400,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-4.4.90.52 3116  R$          40.000,00 
0 1 110.0000 02.19.01-113320021.2.047000-3.3.90.36 7337  R$            5.189,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$          92.532,00 
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Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Junho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.695 DE 01 DE JULhO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 3.974, de 23 de 
Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 891.764,00 (oitocentos e noventa e um mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.39 538  R$            4.715,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.93 558  R$               700,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2459  R$            3.221,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2476  R$            4.500,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.39 6374  R$               480,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$          13.616,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.004001-3.3.90.39 93  R$            2.200,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.30 285  R$          11.916,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 470  R$            7.000,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.004001-3.3.90.39 501  R$               102,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 969  R$          30.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 986  R$          30.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.3.90.39 1651  R$          12.000,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.063000-3.3.90.39 1814  R$          11.000,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2744  R$               952,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$            4.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$          49.407,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 3014  R$        100.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 3063  R$          24.560,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 3220  R$          12.400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.163000-3.3.90.30 3007  R$          81.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.39 3254  R$               300,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.162000-3.3.90.30 3945  R$            6.796,00 
6 5 301.0009 02.11.01-103010035.2.171000-3.3.90.40 4758  R$          30.000,00 
6 5 302.0005 02.11.01-103020025.2.098000-3.3.90.30 3550  R$          45.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.39 4171  R$          35.100,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.117000-3.3.90.39 4240  R$          26.300,00 
8 2 500.0001 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.39 4885  R$            9.200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.112000-3.3.90.39 5026  R$          20.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.113000-3.3.90.39 5088  R$            7.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.121000-3.3.90.39 5221  R$            5.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.179000-3.3.90.39 5588  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-081220020.2.130000-3.3.90.30 5409  R$               680,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 5442  R$          10.719,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.39 5663  R$               480,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.133000-4.4.90.52 5707  R$            2.780,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.40 7289  R$            9.756,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.30 7113  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.39 7131  R$          10.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        610.648,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$            3.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.30 1444  R$            3.800,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.39 1487  R$            2.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 3063  R$               700,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.40 3966  R$          11.991,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.30 3306  R$          12.561,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.36 3321  R$            3.400,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-4.4.90.52 7700  R$            5.450,00 
8 5 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-4.4.90.52 5712  R$               888,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.30 6558  R$            3.585,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.39 6578  R$            7.415,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.40 7289  R$            4.460,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-4.4.90.52 6712  R$            8.250,00 
0 1 450.0000 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.30 6866  R$        200.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$        267.500,00 
TOTAL  R$        891.764,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 13.616,00 (treze mil, seiscentos e dezesseis reais), correrá por conta de remanejamento de 
dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-3.3.90.40 271  R$            2.916,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-4.4.90.52 245  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.13.01-226610010.2.022000-3.3.90.39 6266  R$               700,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$          13.616,00 
Artigo 3º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 610.648,00 (seiscentos e dez mil, seiscentos e quarenta e oito reais), correrá por conta de 
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transposição de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:
Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.33 57  R$            2.200,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.004001-3.3.90.30 250  R$            1.916,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.009000-3.3.90.30 369  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.004001-3.3.90.39 432  R$            8.000,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.40 2062  R$               102,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1050  R$          60.000,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.062000-4.4.90.52 1779  R$          23.000,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.004001-3.3.90.30 2699  R$               952,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.1.013000-4.4.90.51 2938  R$            7.919,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.04 3039  R$        214.937,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.11 2959  R$          49.407,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 3063  R$            5.900,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 3220  R$               300,00 
6 5 301.0009 02.11.01-103010035.2.171000-4.4.90.52 4783  R$          30.000,00 
6 5 302.0005 02.11.01-103020025.2.098000-3.3.90.39 3569  R$          45.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.39 4047  R$            6.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.031000-3.3.90.30 4100  R$            2.800,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.031000-4.4.90.52 4137  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.39 4171  R$          10.200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-3.3.90.36 4296  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-3.3.90.40 4804  R$            4.400,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-4.4.90.51 4401  R$            2.200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-4.4.90.52 4341  R$            2.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.30 4350  R$            3.400,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.39 4379  R$            2.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.30 4636  R$            2.300,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.36 4672  R$            2.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.40 5489  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.30 4824  R$            4.800,00 
8 2 500.0001 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.39 4885  R$            5.700,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-4.4.90.51 4925  R$            4.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.111000-3.3.90.30 4933  R$            1.200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.113000-3.3.90.30 5071  R$            1.600,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.113000-4.4.90.52 5108  R$            1.700,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.123000-3.3.90.39 5305  R$               500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.123000-4.4.90.52 5325  R$            1.600,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.124000-3.3.90.36 5342  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.124000-3.3.90.39 5347  R$            1.900,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.178000-3.3.90.30 5306  R$            6.800,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.179000-3.3.90.30 5358  R$            8.500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.179000-3.3.90.36 5581  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.35 5435  R$               480,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.131000-3.3.90.33 5517  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.131000-3.3.90.36 5518  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.131000-3.3.90.40 5733  R$            1.900,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.131000-4.4.90.52 5545  R$            1.100,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.36 5651  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.39 5663  R$            1.600,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.30 5752  R$            3.088,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.40 5842  R$            3.979,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-4.4.90.52 5792  R$               799,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.136000-3.3.90.36 5809  R$            6.213,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.136000-4.4.90.52 5836  R$            7.500,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.052000-3.3.90.39 6730  R$            1.756,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.052000-4.4.90.52 6750  R$            3.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.057000-3.3.90.30 6755  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.056000-3.3.90.30 7200  R$          20.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        610.648,00 

Artigo 4º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais), correrá por conta de transfe-
rência de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-4.4.90.52 493  R$            3.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-4.4.90.52 1532  R$            5.800,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.40 3060  R$               700,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-4.4.90.30 3114  R$            1.000,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-4.4.90.39 3115  R$            1.000,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-4.4.90.52 3116  R$            9.991,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-4.4.90.52 3347  R$          15.961,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-3.3.90.39 6076  R$            5.450,00 
8 5 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.30 5639  R$               888,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-4.4.90.52 6598  R$          11.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.39 6690  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.40 7289  R$            3.250,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-4.4.90.52 6712  R$            4.460,00 
0 1 450.0000 02.16.02-061810039.2.106000-4.4.90.52 6969  R$        200.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$        267.500,00 

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme
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DECRETO Nº 7.712 DE 02 DE AgOSTO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal 
nº 3.974, de 23 de Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 3.970.346,42 (três milhões, novecentos e se-
tenta mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.30 45  R$               423,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.30 285  R$            5.416,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.40 2059  R$          26.408,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-4.4.90.52 327  R$          24.392,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$            9.606,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 470  R$            3.785,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.40 2061  R$            1.410,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.39 538  R$          60.244,28 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.40 2062  R$          95.800,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.93 558  R$          57.764,00 
0 1 120.0000 02.06.01-041230008.2.023000-4.4.90.52 571  R$          31.088,00 
0 1 110.0000 02.06.01-288460008.0.003000-4.6.90.71 615  R$        691.337,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 665  R$            2.585,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 682  R$          14.340,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 986  R$          12.200,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.52 1010  R$        225.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1081  R$          74.586,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.061000-3.3.90.30 1148  R$          57.314,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.30 1336  R$          21.500,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.39 1367  R$          62.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.30 1444  R$          36.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.39 1487  R$          64.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-4.4.90.52 1674  R$        823.320,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.062000-4.4.90.52 1779  R$        343.050,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.063000-4.4.90.52 1837  R$        205.830,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2459  R$          32.941,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2476  R$          60.442,00 
0 1 100.0027 02.09.01-154520009.2.035000-3.3.90.30 2539  R$        130.796,14 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.036000-3.3.90.30 2631  R$          12.884,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$        207.883,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$        113.299,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 3014  R$          17.370,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.36 4860  R$          18.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.113000-3.3.90.39 5088  R$          44.958,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.32 5266  R$        250.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-081220020.2.004001-3.3.90.39 5377  R$            3.802,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 5436  R$          11.555,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.36 5765  R$          22.674,00 
0 1 110.0000 02.14.01-154520013.2.041000-3.3.90.39 6306  R$            1.540,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.36 6369  R$            2.550,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.30 6401  R$                 95,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.39 6748  R$          17.000,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.40 6994  R$          17.000,00 
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64  R$     3.914.987,42 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.1.90.04 2099  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1081  R$               800,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.36 3321  R$          10.000,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.39 3326  R$            5.000,00 
6 5 302.0006 02.11.01-103020025.2.092000-3.3.90.39 3371  R$          27.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.40 4631  R$            1.100,00 
8 2 500.0028 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.30 4648  R$               335,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-3.3.90.39 6076  R$               264,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.30 7481  R$               860,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$          55.359,00 
TOTAL  R$      3.970.346,42 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 3.914.987,42 (três milhões, novecentos e quatorze mil, novecentos e oitenta e sete reais e 
quarenta e dois centavos), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 55.359,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais) correrá por conta de 
anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.1.90.04 2103  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.40 1129  R$               800,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.30 3306  R$          15.000,00 
6 5 302.0006 02.11.01-103020025.2.092000-3.3.90.30 3352  R$          27.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410012.2.030000-3.3.90.39 4047  R$            1.100,00 
8 2 500.0028 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.36 4677  R$               335,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-3.3.90.30 6066  R$               132,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-4.4.90.52 7700  R$               132,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.40 7523  R$               860,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$          55.359,00 

Artigo 4º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 02 de Agosto de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme
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DECRETO Nº 7.705 DE 15 DE JULhO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal 
nº 3.974, de 23 de Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 1.371.514,75 (um milhão, trezentos e setenta 
e um mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.14 145  R$            4.140,00 
0 5 100.0066 02.07.01-154510004.1.002000-4.4.90.93 715  R$               207,02 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.14 967  R$            3.540,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.3.90.30 1638  R$          25.241,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.3.90.39 1651  R$        550.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.3.90.40 2312  R$          52.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-4.4.90.52 1674  R$          56.792,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.062000-4.4.90.52 1779  R$          88.800,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.063000-4.4.90.52 1837  R$          83.000,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.14 2725  R$          19.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010027.2.089000-3.1.90.11 2894  R$          57.563,25 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.91.13 2973  R$          98.305,79 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.14 2977  R$          57.520,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.1.90.13 6665  R$            3.134,35 
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64  R$     1.099.743,41 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.30 45  R$               171,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.30 95  R$            1.507,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.36 298  R$          43.918,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.30 452  R$               306,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.30 1336  R$          21.000,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.39 1367  R$          10.000,00 
5 5 210.0016 02.08.01-123650028.2.154000-3.3.90.30 1924  R$          10.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.3.90.30 1638  R$          32.782,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.063000-4.4.90.52 1837  R$          47.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$          14.000,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2993  R$               500,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.36 3087  R$            7.686,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.39 3092  R$          50.000,00 
6 5 301.0006 02.11.01-103010035.2.079000-3.3.90.30 3121  R$          23.191,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.33 5267  R$            2.807,34 
8 2 500.0028 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.30 4648  R$               900,00 
8 2 500.0069 02.12.01-082440016.2.124000-3.3.90.30 8375  R$            5.000,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-3.3.90.39 6076  R$               792,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.30 6401  R$               211,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$        271.771,34 
TOTAL  R$     1.371.514,75 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 1.099.743,41 (um milhão, noventa e nove mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta e 
um centavos), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 271.771,34 (duzentos e setenta e um mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro 
centavos) correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.40 139  R$               171,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.36 107  R$            1.507,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.1.90.11 267  R$          43.918,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.40 2061  R$               306,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.40 1409  R$          31.000,00 
5 5 210.0016 02.08.01-123650028.2.154000-3.3.90.39 1925  R$          10.000,00 
10 2 261.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.1.90.04 2127  R$          32.782,00 
10 2 272.0000 02.08.03-123650030.2.062000-3.1.90.04 2136  R$          47.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$          14.000,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 3035  R$               500,00 
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.34 3223  R$          57.686,00 
6 5 301.0006 02.11.01-103010035.2.079000-3.3.90.39 3140  R$          23.191,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.32 5266  R$            2.807,34 
8 2 500.0028 02.12.01-082430016.2.120000-3.3.90.36 4677  R$               900,00 
8 2 500.0069 02.12.01-082440016.2.124000-3.3.90.39 8244  R$            5.000,00 
8 5 500.0062 02.12.01-082430012.2.156000-3.3.90.30 6066  R$               792,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.39 6413  R$               211,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$        271.771,34 

Artigo 4º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 15 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.713 DE 02 DE AgOSTO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 3.974, de 23 de 
Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 173.541,00 (cento e setenta e três mil, quinhen-
tos e quarenta e um reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 63  R$            1.200,00 
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0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.30 452  R$            1.147,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$            4.975,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 470  R$            1.900,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-4.4.90.52 564  R$               900,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 682  R$               853,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2459  R$            1.492,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2476  R$            1.200,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2744  R$            2.500,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$          16.167,00 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.004001-3.3.90.30 90  R$            1.839,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.004001-3.3.90.30 2952  R$               830,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$          44.041,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.33 3008  R$            4.799,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 3063  R$          16.230,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.30 3238  R$            5.390,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.093000-3.3.90.30 3397  R$            1.280,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.162000-3.3.90.30 3945  R$          18.994,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.162000-3.3.90.39 3955  R$            3.827,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 5442  R$               800,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.30 6671  R$               563,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-4.4.90.52 6712  R$            2.319,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.39 7131  R$            8.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        108.912,00 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-3.3.90.39 755  R$          35.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.52 1010  R$               650,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1081  R$            1.500,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.36 3321  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.36 4860  R$               500,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-3.3.90.30 6671  R$               812,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$          48.462,00 
TOTAL  R$        173.541,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 16.167,00 (dezesseis mil, cento e sessenta e sete reais), correrá por conta de remanejamento 
de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.004001-3.3.90.30 183  R$               111,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.004001-3.3.90.39 186  R$               900,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-3.1.90.13 200  R$            6.875,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-3.3.90.36 218  R$               416,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-3.3.90.40 271  R$            2.084,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-4.4.90.30 243  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-4.4.90.39 244  R$            1.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.004001-3.3.90.39 253  R$            2.500,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.009000-3.3.90.39 381  R$            1.281,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$          16.167,00 

Artigo 3º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 108.912,00 (cento e oito mil, novecentos e doze reais), correrá por conta de transposição de 
dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

 
Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-4.4.90.30 83  R$               600,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.30 95  R$               300,00 
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.40 151  R$               939,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.04 3039  R$          49.785,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 3220  R$          45.606,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082420012.2.032000-3.3.90.39 4301  R$               800,00 
0 1 110.0000 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.36 6879  R$            2.882,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.004008-3.3.90.39 7092  R$            8.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        108.912,00 

Artigo 4º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 48.462,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), correrá por conta de 
transferência de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 100.0017 02.07.01-154510004.2.011000-4.4.90.52 783  R$          35.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1007  R$               650,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.4.90.52 1132  R$            1.500,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-4.4.90.52 3347  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-4.4.90.52 4928  R$               500,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.051000-4.4.90.30 6710  R$               812,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$          48.462,00 

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 02 de Agosto de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.706 DE 15 DE JULhO DE 2021
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 3.974, de 23 de 
Dezembro de 2020,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 1.206.595,00 (um milhão, duzentos e seis mil, 
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quinhentos e noventa e cinco reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.30 45  R$            2.374,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.36 58  R$          50.350,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.40 139  R$            1.935,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-4.4.90.52 85  R$            3.712,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.1.90.11 267  R$            5.709,00 
0 1 110.0000 02.04.01-288460003.0.007000-3.3.90.47 406  R$        167.043,80 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.30 452  R$            2.702,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 465  R$          48.910,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 470  R$          12.040,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.36 533  R$          36.400,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.39 538  R$          63.821,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.025000-3.3.90.36 582  R$            3.709,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 665  R$               665,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.36 677  R$          11.900,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 682  R$                 60,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2459  R$            1.783,20 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2476  R$          14.981,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.036000-3.3.90.39 2643  R$               640,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.041000-3.3.71.70 2698  R$        235.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.004001-3.3.90.30 2952  R$               770,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$        227.153,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$          15.372,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 3063  R$            5.631,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 3220  R$            7.860,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.30 3238  R$            3.730,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.162000-3.3.90.30 3945  R$          10.261,00 
0 1 110.0000 02.14.01-154520013.2.041000-3.3.90.30 6294  R$            4.378,00 
0 1 110.0000 02.14.01-154520013.2.041000-3.3.90.39 6306  R$          10.980,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.30 6357  R$            1.265,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.40 6789  R$            2.149,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.042000-3.3.90.30 6401  R$            2.303,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.30 6744  R$          35.437,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.39 6748  R$               770,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$        991.794,00 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.004001-3.3.90.30 90  R$            1.200,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.30 285  R$            4.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.39 303  R$            3.548,00 
0 1 110.0000 02.04.01-288460003.0.007000-3.3.90.47 406  R$          19.600,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.30 1444  R$          10.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.39 1487  R$          29.324,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.004001-3.3.90.30 2952  R$               150,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2979  R$            1.600,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2993  R$          11.000,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 3035  R$            5.000,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 3068  R$          21.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 3220  R$            1.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.093000-3.3.90.30 3397  R$            1.965,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.004001-3.3.90.30 5374  R$               880,00 
0 1 110.0000 02.13.01-226610010.2.019000-3.3.90.39 6221  R$          48.100,00 
0 1 110.0000 02.16.01-061810037.2.104000-3.3.90.30 6798  R$            6.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.39 7131  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-4.4.90.52 7153  R$            1.458,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        168.325,00 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 110.0000 02.08.01-123640028.2.150000-4.4.90.52 1687  R$               500,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.30 1444  R$            1.266,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.40 1529  R$            2.710,00 
5 1 220.0000 02.08.05-123610032.2.071000-3.3.90.30 2253  R$            6.000,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-3.3.90.30 3306  R$          20.000,00 
6 1 303.0002 02.11.01-103050033.2.101000-4.4.90.52 3814  R$          11.000,00 
8 1 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.39 5684  R$            5.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$          46.476,00 
TOTAL  R$     1.206.595,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 991.794,00 (novecentos e noventa e um mil, setecentos e noventa e quatro reais), correrá por 
conta de remanejamento de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.004001-3.3.90.30 183  R$            2.085,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-3.3.90.30 206  R$            9.000,00 
0 1 110.0000 02.03.01-041220002.2.006000-3.3.90.39 223  R$            9.500,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.1.90.11 267  R$        956.791,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.055000-3.3.90.39 7175  R$            3.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.056000-3.3.90.36 7212  R$          11.418,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$      991.794,00 

Artigo 3º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 168.325,00 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais), correrá por conta de 
transposição de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

 Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-051530006.2.003000-3.3.90.36 107  R$            1.200,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.004001-3.3.90.30 250  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.004001-3.3.90.39 253  R$            2.500,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.1.90.11 267  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.33 297  R$            2.500,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.40 2059  R$            2.600,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.93 420  R$            3.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-4.4.90.52 364  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.009000-3.3.90.39 381  R$            3.548,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.009000-4.4.90.52 401  R$            4.000,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.1.008000-4.4.90.51 1197  R$          10.000,00 
5 1 240.0000 02.08.01-123670029.2.064000-3.3.90.30 1558  R$          29.324,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.1.012000-4.4.90.51 2935  R$               500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 3009  R$               344,00 
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6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.163000-3.3.90.30 3007  R$            1.600,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.094000-3.3.90.36 3456  R$               400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.094000-3.3.90.39 3461  R$               571,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.094000-4.4.90.52 3482  R$               400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020025.2.162000-3.3.90.36 3950  R$               400,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103040033.2.004002-3.3.90.30 3595  R$            1.000,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103040033.2.100000-3.3.90.30 3609  R$          13.000,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103040033.2.100000-3.3.90.39 3647  R$            8.000,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103040033.2.100000-4.4.90.52 3689  R$          15.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-3.3.90.39 3952  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 5436  R$               880,00 
0 1 110.0000 02.13.01-041220010.2.020000-3.3.90.39 6179  R$          20.000,00 
0 1 110.0000 02.13.01-041220010.2.020000-4.4.90.52 6199  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.13.01-226610010.2.022000-3.3.90.39 6266  R$          18.100,00 
0 1 110.0000 02.16.03-061820038.2.105000-4.4.90.52 7012  R$            6.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.056000-3.3.90.36 7212  R$            3.458,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        168.325,00 

Artigo 4º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 46.476,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais), correrá por conta de trans-
ferência de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 110.0000 02.08.01-123640028.2.150000-3.3.90.40 1707  R$               500,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-4.4.90.52 1532  R$            3.976,00 
5 1 220.0000 02.08.05-123610032.2.071000-4.4.90.52 2325  R$            6.000,00 
6 5 302.0002 02.11.01-103020025.2.091000-4.4.90.52 3347  R$          20.000,00 
6 5 303.0002 02.11.01-103050033.2.101000-3.3.90.39 3788  R$          11.000,00 
8 5 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-4.4.90.52 5712  R$            5.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$          46.476,00 

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021 e Lei Orçamentária Anual 2021.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 15 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.740, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
“Abre créditos adicionais extraordinários e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Ordinária Municipal nº 3.897, 
de 26 de Março de 2020, e Decreto Municipal nº 7.711, de 01 de Agosto de 2021, que reconhece para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de Maio de 2000, a continuidade do estado de calamidade pública no Município,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos adicionais extraordinários no valor de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta 
e quatro mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 312.0039 02.11.02-103020035.2.072000-3.3.50.39 5069     R$       864.000,00
Crédito Extraordinário - Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$      864.000,00

Artigo 2º – O crédito extraordinário aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais), correrá por conta de 
excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 28 de Setembro de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.741 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021
“Autoriza a SAECIL abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização pela Lei n° 3.974 de 23 de dezembro de 2020,
DECRETA

Artigo 1º - Fica a SAECIL autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.165.000,00 (Hum milhão cento e sessenta e cinco mil 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Cód.Red. Código Orçamentário Valor
051 030103.1754400432.147    33.90.30.00 R$      65.000,00
040 030102.1751200122.028 ¬   33.90.39.00 R$    500.000,00
036 030102.1751200422.027    33.90.39.00 R$    600.000,00
 TOTAL R$ 1.165.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - O recurso para a abertura do crédito Adicional suplementar do caput do artigo correrá por Superávit Financeiro do exercício 
anterior no valor de R$ 1.165.000,00, conforme previsto no artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Cód.Red. Código Orçamentário Valor
 SUPERÁVIT FINANCEIRO EX.ANTERIOR R$ 1.165.000,00
 Total R$ 1.165.000,00 

Artigo 2º - As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 
2021.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 30 de setembro de 2021.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS E DEFESA DAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
COMPED

RESOLUÇÃO COMPED Nº 02/2021
Designa os Membros da Comissão Organizadora da Con-

ferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMPED de 2021 do Município de Leme.

O Conselho Municipal de Direitos e Defesa das Pessoas com Defi-
ciência – COMPED, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os dispostos da Lei Ordinária Municipal nº 
2.940, de 30 de outubro de 2007, que institui o Conselho Municipal de 
Direitos e Defesa das Pessoas com Deficiência – COMPED, vinculado à 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Leme, como órgão 
deliberativo, consultivo, normativo e fiscalizador das ações voltadas à polí-
tica de atendimento e defesa das pessoas com deficiência.

CONSIDERANDO a competência legal do COMPED, prevista no 
art. 4º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 2.940, de 30 de outubro 
de 2007, para organizar e normatizar as conferências para a inclusão da 
pessoa com deficiência.

CONSIDERANDO o que foi deliberado pelo Plenário em Reunião 
Ordinária do dia 03 de setembro de 2021.

RESOLVE: 

Artigo 1º. DESIGNAR os 5 (cinco) Membros da Comissão Organi-
zadora da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– COMPED do Município de Leme, a qual se realizará até o dia 08 de 
outubro de 2021, com entrega de documentação até 15 de outubro de 2021, 
com a temática “Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência” – Subtema: Construindo um Brasil Mais Inclusi-
vo, sendo eles:

I – Elder Paulo Pazzelli Francelino;
II – Evanilze Barbi Pecci;
III – Josiane Cristina Francisco Pietro;
IV – Felipe Pereira Maroubo;
V – Karla Lizandra Campos.
.
Parágrafo único. Os Membros da Comissão Organizadora do COM-

PED serão responsáveis por cada um dos eixos temáticos, sendo discrimi-
nados individualmente da seguinte maneira:

a) 1º Eixo: Estratégias para manter e aprimorar o controle social 
assegurada a participação das pessoas com deficiência;

Membro da Comissão Organizadora: Elder Paulo Pazzelli France-
lino.

b) 2º Eixo: Garantia do acesso das pessoas com deficiência às polí-
ticas públicas;

Membro da Comissão Organizadora: Evanilze Barbi Pecci.

c) 3º Eixo: Financiamento das políticas públicas da pessoa com de-
ficiência;

Membro da Comissão Organizadora: Josiane Cristina Francisco Pie-
tro.

d) 4º Eixo: Direito e acessibilidade;
Membro da Comissão Organizadora: Felipe Pereira Maroubo.

e) 5º Eixo: Desafios para comunicação universal.
Membro da Comissão Organizadora: Karla Lizandra Campos.

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na presente data.
Leme, 03 de setembro de 2021.

Evanilze Barbi Pecci
Presidente do Conselho Municipal de Direitos e Defesa das Pesso-

as com Deficiência - COMPED

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EMEB CORONEL AUGUSTO CÉSAR
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de  

Professor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB CORONEL AUGUSTO CÉSAR, com fulcro 
artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, expe-
de o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 128/2021
SIMONE RAQUEL DENZIN M DE SIQUEIRA , RG nº 21.831.237, 

exerce o cargo de PEB I na Rede Municipal de Ensino de Santa Cruz da 
Conceição e ACUMULA com o cargo  de PEB I, nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: 
(X) ACUMULAÇÃO LEGAL 
(   ) OU ILEGAL
Leme,  27  de Janeiro de 2021

CLÁUDIA A BATISTA FERREIRA MACHADO
Diretora de Escola
RG 15.648.733-0

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEI-
RA

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de 
Professor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS 
MEIRA, com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de De-
zembro de 2018, expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 129/2021
ALESSANDRA PATRICIA ALVES ROVERSSI, RG nº 45.941.944-

4, exerce o cargo  de PEB II   na Rede Estadual de Ensino e ACUMULA 
com o cargo  de PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL
Leme, 27 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEI-
RA

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de 
Professor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS 
MEIRA, com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de De-
zembro de 2018, expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º  132/2021
CARMEN SILVIA CABRAL PENA, RG nº 21.659.352-9, exerce 

o cargo  de PEB I Substituta  na Rede Municipal de Ensino e ACUMULA 
com o cargo  de PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 25 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEI-
RA

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de 
Professor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS 
MEIRA, com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de De-
zembro de 2018, expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 133/2021
CATARINA GUARANY BOHN, RG nº 26.497.493 - 1, exerce o 

cargo  de PEB I Substituta  na Rede Municipal de Ensino e ACUMULA 
com o cargo  de PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola
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EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEI-
RA

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de 
Professor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS 
MEIRA, com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de De-
zembro de 2018, expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 130/2021
AMAURI ZAMBONI, RG nº 40.827.159-0, exerce o cargo  de PEB 

I   na Rede Municipal de Ensino em Pirassununga e ACUMULA com o 
cargo  de PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEI-
RA

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de 
Professor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS 
MEIRA, com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de De-
zembro de 2018, expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 131/2021
CARINA MARA DOS SANTOS CARRERA, RG nº 42.775808-7, 

exerce o cargo  de PEB II   na Rede Estadual de Ensino e ACUMULA com 
o cargo  de PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA, 
com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, 
expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 134/2021
CLAUDINÉIA APARECIDA JUSTINO FIGUEIREDO, RG nº 32.571.360-

1, exerce o cargo  de PEB I  na Rede Municipal de Ensino em Pirassununga  e 
ACUMULA com o cargo  de PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA, 
com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, 
expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 135/2021
CINTIA MARIA CAETANO SALES, RG nº 28.245.733-1, exerce o cargo  

de PEB II   na Rede Estadual de Ensino e ACUMULA com o cargo  de PEB I nesta 
Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos 

de Professor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA, 
com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, 
expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 136/2021
HELAINE IRACELIS PASSARINI, RG nº 17.765.643-8, exerce o cargo  de 

PEB I Substituta  na Rede Municipal de Ensino e ACUMULA com o cargo  de PEB 
I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA, 
com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, 
expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 137/2021
JUSTO DAVID JUNIOR, RG nº 12.0143.26, exerce o cargo  de PEB II   na 

Rede Municipal de Ensino  de Araras  e  ACUMULA com o cargo  de PEB II nesta 
Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA, 
com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, 
expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 139/2021
NEIVA CAROLINA DOS SANTOS FERRARI, RG nº 28.066.557-X, exer-

ce o cargo  de PEB II   na Rede Estadual de Ensino e ACUMULA com o cargo  de 
PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA, 
com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, 
expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 140/2021
SILVIA ANDREA DA CRUZ PINARELLI, RG nº 29.700.089-5, exerce o 

cargo  de PEB I   na Rede Municipal de Ensino e ACUMULA com o cargo  de PEB 
I  Substituta nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de Janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola

EMEB PROFESSORA DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA
Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-

sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A Direção da EMEB PROFª DEOLINDA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRA, 
com fulcro artigo 4° e incisos do Decreto n° 7.119, de 07 de Dezembro de 2018, 
expede o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO N.º 141/2021
SIMONE JOSELY CASALI SARZI, RG nº 13.701.332-2, exerce o cargo  de 

PEB I   na Rede Municipal de Ensino em Pirassununga e ACUMULA com o cargo  
de PEB I nesta Unidade Escolar. 

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL 
Leme, 27 de janeiro de 2021.

Alessandro Arli
RG: 29.548.005-1
Diretor de Escola


